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:9_!llqE soBRE A |MPLEMENTAÇÃo Do
:lslF.M4 DE AcoupAllrmenrô ÉníIlIl! DrcrrALrzADo rc úúruôÉó'à-i
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ExMo. sR. pREstDENTE oa cÂuena MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador.abaixo assinado, no uso de suas atribuições leoaise regimentais, e em conÍormid"o" 
"o 

ãáiôãi'sã, i.i"" ,, do Regimento rntemoda Câmara Municipat de Fortateza, âã; ;ilffi ptenário, vem submeterapreciação de V.Exa. 
" a-"_13_yóü.Éõt.à'Lãijariva, a rlorceçÃo emepígraÍe' a qual deoois de aprovada ãerá ouriã; p"-d'ã;mo. sr. prefeito Municioala Íim de que a mesma retome a esta casa 

", toirã Jã M"n.rg"r.

02s

MENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA, EMDE oE 2025.

Dr. Luciano Girão
Vereador de Fortaleza - pDT

20 Vice-Presidente da Câmara Municipal
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PROJETO DE LEI NO

ogog /zwza
25

t2025

1o1s3Õe soBRE A tMpLEMENTaçÃo oosrsrEMA DE AcoMpAruHauerurb pnê
NATAL DtctrALtzADo wo ruurvrcÍpto oeFoRTALEZA e oÁ ouiú§
PRoVIDÊNcAS.,

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂuana MUNtctpAL DE FoRTALEZA

Art 10 Fica instituído o sistema de Acompanhamento pré-Natal
Digitalizado no âmbito do..Município d"-r"rtár"=,iom o objetivo de modemizar,agilizar e quarificar o atêndimento às g".t ri"ã nãi"àe púbrica de saúde.

tinatiOaOe"lf. 
20 O sistema será feito para aparelhos telefônícos e terá as seguintes

| - Digitalização de prontuários: Armazenamento em prataforma segura dos dadosdas gestantes, incluindo exames, consultas, vacinas e histórico médico;
ll - Acesso integrado: possibiritar que profissionais de saúde das unidades básicas,hospitais ê matemidades acessêm as informaçáãs eÀ tempo real;
lll - Alertas automatizados: Notificações_para gestantes e equipes de saúde sobreprazos de exames, consultas e imunizações;
lV - Telemonitoramento: opção de consurtas remotas e envio de dúvidas víaaplicativo ou plataforma web;'

hl?,1,,111".s 
de saúde: Geração de dados para potíticas púbticas baseadas em

Art. 30 A oestâo do sistema ficará a cargo da Secretaria Municipal deSaúde (SMS), que dãverá:

| - Garantir a integração com o sus Digitar e outros sistemas nacionais;

ll;fãli"l'"' profissionais de saúde e asentes comunitários para utirização da

ll;,i,f.l*"r campanhas de conscientização sobre o pré-natar digitar para
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Art 40 O sistema deverá priorizar:
| - Gestantes em vulnerabilidade social;
ll - Áreas com menor cobertura de saúde;
lll - Compatibilidade com dispositivos móveis para amplo acesso.

DEPARTAMENTO
FORTALEZA, EM

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
DE

Art' 50 As despesas deconentes desta Lei conerão por conta de dotaçõesorçamentárias póprias, podendo .", *rpf 
"r*ü0". po, recursos federais,estaduais ou parcerias público_privadas fppdIl. 

- "-

Art' 60 0 poder Executivo reguramentará a presente Lei no prazo de g0(noventa) dias após sua publicação

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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digitalização do pré_natal reduzirá filas, evitará perda de exames emelhorará o acompanhamento.de riscos gestacionãis, contribuindo para a reduçãoda mortaridade matemo-inÍantir em Fortaieza. ÀràÃ oi"ro, arinha-se às metas doPlano Nacionar de saúde Digitar e aos oo;ãiivos áe Desenvorvimento sustentável(oDS 3) da ONU.

A implementação de um Sistema de Acompanhamento pré_Natal
Digitalizado_ no. Municípiô de.Fortaleza i"pà.*t" ,r'rr"nço- ê"r"n"]rt' n"modemização da atenção primária à saúde, Lom irpactos diretos na ,"arçãà a,mortalidade materna e infantir, na humanizaçâo do cuidado e na encienciaãôitaopública.

Em Fortaleza, onde a.cobertura pré_natal ainda enfrenta desigualdadesregionais, a digitalização integrada permitirá:

1 . Redução de óbitos evitáveis - Acesso imediato a dados crínicos, identificaçâoprecoce de gestações..de risco (como pré-ecrâmpsia e diabetes gestacionar)
^ e notificações automáticas para acompanhamento.
2. Equidade no acesso 

. - pnonzaçào Oe lestantes em situação devulnerabiridade, residentes em áreai remotas ou com menor cÍisponibiridade
de serviços de saúde.

3 otimização de recursos púbricos - Eriminação de retrabarhos (como repetiçãodesnecessária de exames) e integração entre unidades básicas, no.pitài'. 
"matemidades e acompanhamentoviá apricativo com lembretes de consurtas,resurtados de exames e orientações personalizadas, fortarecendoã ,inârrocom a rede de saúde.

Diante desse contexto, esse projeto não apenas modemiza a gestão emsaúde, mas também sarva vidas, g"r"ndinoã qréi*i"1"." avance na oferta de umserviço público ágil, transparente é centrado nã cidadáo.
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